
 

 
 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
 

 
IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES: 
CONTRATANTE: FAC Consulting On Projects LTDA, pessoa jurídica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob no 35.725.298/0001-81, com sede estabelecida à Rua 
Podrane, 15 – Dom Bosto – Betim – MG – CEP 32670-546, representada neste ato 
por Helron Henrique Araujo do Amaral, inscrito(a) no CPF sob o no 095.493.916-63 
CONTRATADA: A&M SOLUTIONS AGÊNCIA DIGITAL EPP, inscrita no CNPJ sob nº 
34.766.560/0001-73, com sede estabelecida à Rua Francisco de Paula Guimarães, 70 
– Ahú – Curitiba – PR – CEP 80540-040, representada Marcus Maximo inscrito no CPF 
sob o nº 059.706.649-36. 
 

As partes acima identificadas têm, entre si, justo e acertado o presente Contrato de Prestação de 
Serviços, que se regerá pelas cláusulas seguintes e pelas condições descritas no presente. 

CLÁUSULA 1ª. DO OBJETO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO: 

A CONTRATADA realizará para a CONTRATANTE a prestação de serviços de mão de obra especializada, por 
profissionais e pontos de funções especializados no setor de tecnologia da informação, inerentes ao projeto da 
CONTRATANTE em conformidade com as diretrizes e características definidas pela CONTRATANTE, os quais deverão 
obedecer ao padrão de qualidade de serviço, respondendo o CONTRATANTE pelos ônus e responsabilidades 
descritos no presente contrato. 

 
CLÁUSULA 2ª. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

 
2.1. A prestação de serviço será realizada remotamente previamente determinado pela 
CONTRATANTE, será disponibilizado pela CONTRATADA 12 profissionais Desenvolvedores, sendo eles: 
04 Desenvolvedores Júnior, 04 Desenvolvedores Pleno, 04 Desenvolvedores Sênior e 1 Gerente de 
Projetos para execução e finalização do projeto em andamento da CONTRATANTE, será incluso no 
processo de desenvolvimento a seguinte tarefa: 

1. Metodologias Ágeis (Scrum e Kanban); 
2. Gestão e Requisitos (Kick-off, Daily, Burn Up, Burn Down, Planning, Review, Sprint) 
3. Desenvolvimento por Ponto de Função; 
4. Desenvolvimento, Implantação, Suporte e Sustentação de Sistema (PHP, Laravel, Java, Spring, MVC, 

JavaScript, C#, Delphi, Liferay Community Edition, NodeJS, ReactJS); 
5. Desenvolvimento, Suporte e Sustentação de Aplicativo Mobile (React Native, Flutter, Swift); 

Cada desenvolvedor deverá prestar 168 horas mensais de atendimento/desenvolvimento, em caso de falta a 
CONTRATANTE deverá alocar outro desenvolvedor em no máximo 2 horas após o inicio do expediente. 

2.2. A CONTRATADA se compromete a prestar os serviços ora contratados com o zelo exigido, 
observando as datas, os prazos e as condições acordadas, visando sempre a qualidade dos serviços 
prestados, prezando pelos valores dessa empresa de integridade, excelência, entusiasmo e 
comprometimento. 

 
2.3. A CONTRATADA se obriga a manter sob sigilo e proteção toda a documentação técnica, 
ilustrações, gráficos, informações, bem como tudo que se referir ao know-how fornecido pela 
CONTRATANTE, por ser de sua única e exclusiva propriedade descrita, o que por decorrência impede 
a CONTRATADA de realizar qualquer tipo de cópia, divulgação, revelação, exploração e/ou 
reprodução sob qualquer forma ou meio sem prévia aprovação por escrito da CONTRATANTE, sob 
pena da CONTRATADA ser responsabilizada civil e criminalmente na extensão dos efeitos dos 
danos eventualmente ocasionados. 



 

Parágrafo Primeiro: Dadas as características especiais dos serviços objeto do presente contrato, bem 
como a forma de sua execução, as partes reconhecem expressamente que dele não decorrerá 
qualquer vínculo empregatício, parceria, associação e/ou joint-ventures, relativamente a pessoa que 
nele vier a ativar-se na consecução do objeto do presente contrato. Desse modo, não haverá que se 
falar em satisfação pela CONTRATANTE de quaisquer encargos previstos na legislação trabalhista, 
previdenciária e fundiária, ou de qualquer natureza, especialmente de ordem tributária, manifestando 
a CONTRATADA total e irrevogável responsabilidade. 

Parágrafo Segundo: A prestação dos serviços ora contratados terá caráter de exclusividade apenas 
quanto ao ramo de atuação da CONTRATANTE ou quanto às especificidades de cada projeto, ficando 
facultada à CONTRATADA contrair obrigações com terceiros desde que não seja coincidente e 
conflitante com as atividades desenvolvidas e decorrentes deste ajuste. 
Parágrafo Terceiro: A inadimplência de qualquer das cláusulas e condições estabelecidas no 
presente contrato, bem como quaisquer danos causados pela CONTRATADA em face da 
CONTRATANTE ou de terceiros, ainda que seja de natureza culposa, sujeitará a CONTRATADA ao 
ressarcimento dos danos emergentes e lucros cessantes havidos por força do inadimplemento 
gerador do dano, sem prejuízos de outros danos que puderem ser identificados posteriormente. 

 
CLÁUSULA 3ª. DA DEVOLUÇÃO DOS DOCUMENTOS: 

A pedido da CONTRATANTE, a CONTRATADA se obriga a devolver, de imediato, após o término 
e/ou rescisão do contrato, ou a qualquer tempo, caso venha a ser solicitado, todos os memorandos, 
anotações, registros, relatórios, manuais, esboços desenhos, arquivos eletrônicos, independente da 
forma em que tais arquivos tenham sido armazenados, e quaisquer outros documentos obtidos no 
curso do contrato e relativos às atividades e negócios da CONTRATANTE. 

 
CLÁUSULA 4ª. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

4.1. A CONTRATANTE se obriga a fornecer a CONTRATADA, em tempo hábil, as informações 
eventualmente necessárias à boa consecução dos serviços objeto do presente instrumento. 
4.2. Caberá à CONTRATANTE reembolsar a CONTRATADA, despesas de viagem não previstas 
inicialmente, mas que se tornarem necessárias à boa execução dos serviços, desde que tenham sido 
aprovados previamente pela CONTRATANTE. 
4.3. Ainda, a CONTRATANTE se obriga a efetuar o pagamento do preço dos serviços, pontualmente, 
desde que observadas as disposição e prazos contidos no presente contrato. 

CLÁUSULA 5ª. DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
5.1. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor mensal correspondente à R$ 150.000,00. 
5.2. O pagamento dos serviços prestados ocorre todo dia 15 de cada mês pelo período de 24 meses. 
5.3. Os dados para transferência da CONTRATADA é: 

 
Chave PIX: 34.766.560/0001-73 

 
CLÁUSULA 6ª. DOS PRAZOS E DA RESCISÃO: 

 
6.1. Considerando o objeto do presente instrumento, os serviços pactuados serão prestados pela 
CONTRATADA, a partir da data da assinatura do presente contrato, o qual terá vigência a, podendo ser rescindido, 
sem motivo, a qualquer tempo, por qualquer das partes mediante concessão de prévio aviso de 3 (três) dias. 
6.2. O desrespeito do prazo de notificação da rescisão do contrato dará direito à parte contrária de 
descontar o valor correspondente do preço, caso venha a existir algum crédito pendente, ou valer-se 
dos meios legais para buscar o ressarcimento decorrente dos prejuízos que lhe forem causados. 
6.3. O presente contrato poderá ser rescindido automaticamente, independentemente de 
notificação judicial ou extrajudicial, na hipótese de inadimplência de qualquer cláusula ou condição 
do contrato. 



 

CLÁUSULA 7ª. DO FORO: 
As partes elegem o foro da Comarca de Betim - MG, como competente para 
dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos do contrato, renunciando 
expressamente qualquer outro, por mais especial e privilegiado que seja ou 
venha a se tornar. 
E, por estarem de acordo com todas as cláusulas, as partes firmam o presente 
em 2 (duas) vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

 
Betim, 19 de dezembro de 2022 

 
 
 

 

FAC Consulting 
Helton Amaral 

 
 
 
 
 
 

A&M Solutions 
Marcus Maximo 

 


